
Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO ARAGUAIA

Prefeitura Municipal de São Domingos do Araguaia

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DE PREÇOS Nº 20210405
PREGÃO PRESENCIAL - SRP Nº 9/2021-046/PMSDA

Aos 15 dia (s) do mês de dezembro de dois mil e 2021, O (A) PREFEI TURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS 
DO ARAGUAIA, neste ato denominado CONTRATANTE, com sede na Rua Acrísio Santos, s/n, Bairro Centro, 
inscrito no CNPJ (MF) sob o nº 83.211.391/0001-10, representado pelo (a) Senhor(a) ELIZANE SOARES DA 
SILVA, Portadora do CPF nº 646.081.582-87, residente na Travessa Manoel Alves de Sousan º 3, Vila Moises, São
Domingos do Araguaia/PA, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, publicada no D.O.U. de 18 de julho 
de 2002, e das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação da proposta apresentada no Pregão 
Presencial para Registro de Preços - SRP Nº 9/2021-046/PMSDA, RESOLVE Registrar os Preços para (objeto 
licitado), tendo sido os referidos preços oferecidos pela empresa cuja proposta foi classificada em primeiro lugar no 
certame supracitado.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

3.1. REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
ELÉTRICOS, DESTINADOS A ATENDER AS DEMANDAS DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO ARAGUAIA -PA.

3.2 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor (es) e as demais condições 
ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Empresa: M. J.  F.  L. CARVALHO COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI; C.N.P.J. nº 34.908.801/0001-71, estabelecida à FL 21, QD

10, LT 09,  NOVA  MARABÁ,  Marabá  PA,  representada  neste  ato  pelo  Sr(a).  MARIA  JOANA  FERREIRA  LIMA CARVALHO, C.P.F. nº

591.979.192-68, R.G. nº 3162540 PC PA.                                                                                          

 ITEM   DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES                            UNIDADE         QUANTIDADE    VALOR UNITÁRIO      VALOR TOTAL

 00001  ARMAÇÃO PESADA 2X2                                  UNIDADE             200.00            22,800         4.560,00

 00002  ARMAÇÃO PESADA 4X4                                  UNIDADE             100.00            39,490         3.949,00

 00003  CABO ALUMINIO DUPLEX 10MM                           METRO               100.00             3,790           379,00

 00004  CABO ALUMINIO QUADRIPLEX 25MM                       METRO             9,000.00            21,170       190.530,00

 00006  CABO ALUMINIO TRIPLEX 10MM                          METRO               500.00             7,120         3.560,00

 00007  CABO DE ALUMINIO DUPLEX 25MM                        METRO               100.00            22,990         2.299,00

 00008  CABO FLEXIVEL 1,5MM                                 METRO             1,000.00             1,990         1.990,00

 00009  CABO FLEXIVEL 10MM                                  METRO               500.00            12,790         6.395,00

 00010  CABO FLEXIVEL 16MM                                  METRO               500.00            19,490         9.745,00

 00011  CABO FLEXIVEL 35MM                                  METRO               300.00            45,140        13.542,00

 00012  CABO FLEXIVEL 4MM                                   METRO             1,000.00             5,190         5.190,00

 00013  CABO FLEXIVEL 6MM                                   METRO             1,000.00             8,030         8.030,00

 00014  CABO FLEXIVEL TORCIDO 2X1 , 5MM                     METRO             1,000.00             5,170         5.170,00

 00015  CABO PEPÉ 3X2 , 5MM                                 METRO               300.00            11,690         3.507,00

 00016  CABO PEPE 3X4MM                                     METRO             1,000.00            17,590        17.590,00

 00017  CAIXA BIFÁSICA (PADRÃO CELPA)                       UNIDADE              10.00           209,990         2.099,90

 00018  CAIXA DE INSPEÇÃO P/ ATERRAMENTO                    UNIDADE              50.00             6,390           319,50

 00019  CAIXA MONOFÁSICA (PADRÃO CELPA)                     UNIDADE              10.00           104,990         1.049,90

 00020  CANALETA 20X10 COM ADESIVO DE FIXAÇÃO               UNIDADE             500.00             8,620         4.310,00

 00021  CAPACETE DE PROTEÇÃO C/ ABA                         UNIDADE               3.00           190,490           571,47

 00022  CAPACITADOR PERMANENTE PARA BOMBA                   UNIDADE              10.00            80,140           801,40

 00023  CENTRO DE DISTRIBUIÇÃO COM BARRAMENTO 36 DISJUNTOR  UNIDADE               5.00           288,990         1.444,95

        ES                                                

 00024  CONECTOR PARA HASTER DE ATERRAMENTO                 UNIDADE             100.00             9,690           969,00

 00025  CURVA ELETRODUTO PVC 1.1/2                          UNIDADE              50.00             8,690           434,50

 00026  CURVA ELETRODUTO PVC PVC 1.1/4                      UNIDADE              50.00             7,240           362,00
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 00027  CURVA ELETRODUTO PVC PVC 3/4                        UNIDADE              50.00             2,640           132,00

 00028  DISJUNTOR BIPOLAR 100 AMP.DIN                       UNIDADE               5.00           170,390           851,95

 00029  DISJUNTOR BIPOLAR 16 AMP. DIN                       UNIDADE             100.00            44,590         4.459,00

 00030  DISJUNTOR BIPOLAR 20 AMP. DIN                       UNIDADE             100.00            44,590         4.459,00

 00031  DISJUNTOR BIPOLAR 25 AMP. DIN                       UNIDADE              50.00            44,590         2.229,50

 00032  DISJUNTOR BIPOLAR 32 AMP. DIN                       UNIDADE              20.00            44,590           891,80

 00033  DISJUNTOR BIPOLAR 40 AMP. DIN                       UNIDADE               5.00            44,590           222,95

 00034  DISJUNTOR BIPOLAR 50 AMP. DIN                       UNIDADE               5.00            44,590           222,95

 00035  DISJUNTOR TRIPOLAR 100 AMP. DIN                     UNIDADE               5.00           201,990         1.009,95

 00036  DISJUNTOR TRIPOLAR 25 AMP. DIN                      UNIDADE             100.00            64,990         6.499,00

 00037  DISJUNTOR TRIPOLAR 40 AMP. DIN                      UNIDADE              20.00            64,990         1.299,80

 00038  DISJUNTOR TRIPOLAR 50 AMP. DIN                      UNIDADE              20.00            64,990         1.299,80

 00039  DISJUNTOR TRIPOLAR 70 AMP. NEMA                     UNIDADE              20.00            85,990         1.719,80

 00040  DISJUNTOR UNIPOLAR 10 AMP. DIN                      UNIDADE              50.00            12,690           634,50

 00041  DISJUNTOR UNIPOLAR 16 AMP . DIM                     UNIDADE              50.00            12,690           634,50

 00042  DISJUNTOR UNIPOLAR 20 AMP. DIN                      UNIDADE              50.00            12,690           634,50

 00043  DISJUNTOR UNIPOLAR 25 AMP.DIN                       UNIDADE              50.00            12,690           634,50

 00044  DISJUNTOR UNIPOLAR 35 AMP. NEMA                     UNIDADE              50.00            25,490         1.274,50

 00045  ELETRODUTO CORRUGADO CONDUITE 1/2 ROLO C/ 50 MTS    UNIDADE               5.00           137,990           689,95

 00046  FITA ISOLANTE ALTA FUSÃO 10 MTS                     UNIDADE               5.00            42,490           212,45

 00047  FIXA FIO 14/16 C/ PREGO DE AÇO                      UNIDADE               5.00             6,590            32,95

 00048  FIXA FIO DUPLO C/ PREGO AÇO PACT C/ 100 UNDS        PACOTE               10.00            16,390           163,90

 00049  FIXA FIO DUPLO C/ PREGO CLEATS C/ 50 UNIDADES       PACOTE               10.00            20,890           208,90

 00050  HASTE P/ ATERRAMENTO 5/8X2, 4M 12MM                 UNIDADE             100.00            70,990         7.099,00

 00051  INTERRUPTOR 1 TECLA + 2 TOMADAS 2P+T C/ESPELHO      UNIDADE              20.00            16,690           333,80

 00052  INTERRUPTOR 1 TECLA + TOMADA 2P+T C/ ESPELHO        UNIDADE              20.00            13,040           260,80

 00053  INTERRUPTOR 2 TECLAS + TOMADA 2P+T C/ ESPELHO       UNIDADE              20.00            20,690           413,80

 00054  INTERRUPTOR 3 TECLAS C/ ESPELHO                     UNIDADE              20.00            18,890           377,80

 00055  ISOLADOR DE PINO PILAR 15KV                         UNIDADE              10.00           123,990         1.239,90

 00056  ISOLADOR DE PINO PILAR 34,5KV                       UNIDADE              10.00           272,790         2.727,90

 00057  ISOLADOR DE PINO POLIMÉRICO 15KV                    UNIDADE              10.00            84,990           849,90

 00058  ISOLADOR OLHAL TIPO PIMENTAO                        UNIDADE              50.00            12,490           624,50

 00059  LÂMPADA MISTA E27 250W 220V                         UNIDADE             100.00            64,440         6.444,00

 00060  LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA 30 LDS BIVOLT               UNIDADE             300.00            28,990         8.697,00

 00061  LUMINÁRIA FLUORESCENTE DE SOBREPOR 2X20W            UNIDADE              50.00            90,990         4.549,50

 00062  LUMINARIA FLUORESCENTE DE SOBREPOR 2X40W            UNIDADE              50.00           159,990         7.999,50

 00063  LUVA ELETRODUTO PVC 1.1/2                           UNIDADE              10.00             2,990            29,90

 00064  LUVA ELETRODUTO PVC 1.1/4                           UNIDADE              10.00             2,090            20,90

 00065  LUVA ELETRODUTO PVC 1/2                             UNIDADE              10.00             1,200            12,00

 00066  LUVA ELETRODUTO PVC 2                               UNIDADE              10.00             3,940            39,40

 00067  LUVA ELETRODUTO PVC 3/4                             UNIDADE              10.00             1,340            13,40

 00068  OLHAL P/ PARAFUSO 5/8                               UNIDADE           1,000.00            20,390        20.390,00

 00069  PINO ADAPTADOR 2T+T NOVO PADRÃO                     UNIDADE             300.00             6,350         1.905,00

 00070  PLAFON PVC SOQUETE E27                              UNIDADE             500.00             7,690         3.845,00

 00071  SENSOR DE PRESENÇA ELETRÔNICO C/ FOTO CELULA E ESP  UNIDADE              30.00            64,210         1.926,30

        ELHO                                              

 00072  SOQUETE DE LOUÇA E-27                               UNIDADE             200.00             3,860           772,00

 00073  TERMINAL GARFO PARA CABO 1,0 MM                     UNIDADE             100.00             3,870           387,00

 00074  TOMADA 2P+T SISTEMA X DUPLO                         UNIDADE              10.00            14,690           146,90

 00075  TOMADA 2P+T SISTEMA X SIMPLES                       UNIDADE              10.00            11,890           118,90

 00076  BOMBA CENTRIFUGA POTÊNCIA 15CV TRIFASICA            UNIDADE              10.00         5.660,990        56.609,90

 00077  BOTA DE SEGURANÇA C/ ELÁSTICO Nº 37 A 44            PAR                  10.00           174,990         1.749,90

 00078  LUMINÁRIA PÚBLICA BIVOLT URBANA 100W  CINZA         UNIDADE             520.00           967,990       503.354,80

 00079  BRAÇO PARA LUMINÁRIA PÚBLICA código OCE31/150 BRAÇ  UNIDADE             520.00           248,990       129.474,80

        O CURVO c/sap1,1/43175mm 1,50m                    

 00080  ROLDANA PESADA P/ POSTES DE ILÇUMINAÇÃO PÚBLICA     UNIDADE             520.00             9,990         5.194,80

 00081  PARAFUSOS P300 30CM P/ ÇLUMINÁRIA DE POSTES DE ILU  UNIDADE           1,040.00            25,190        26.197,60

        MINAÇÃO PÚLICA                                    

                                                                                           VALOR TOTAL R$    1.113.022,67

Empresa: R R BARROS MATERIAIS ELETRICOS EIRELI; C.N.P.J. nº 42.067.080/0001-42, estabelecida à QUADRA TRINTA E OITO S/N FL 28 QD

38 LOTE 15  CS  D, NOVA MARABA, Marabá PA, (94) 99134-3075, representada neste ato pelo Sr(a). RAIMUNDO RODRIGUES BARROS, C.P.F.

nº 009.666.502-55.                                                                                                              

 ITEM   DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES                            UNIDADE         QUANTIDADE    VALOR UNITÁRIO      VALOR TOTAL
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 00005  CABO ALUMINIO QUADRIPLEX 35MM - Marca.: K2          METRO             9,000.00            27,450       247.050,00

 00082  TRANSFORMADOR A ÓLEO TRIFÁSICO 112,5KVA - Marca.:   UNIDADE               2.00        33.139,000        66.278,00

        ITAIPU                                            

        Equipamento: Transformador Trifásico  (á  Óleo),  novo,

        Potência: 112,5KVA, Opção de classe de Tensão Primaria:

        15KV, 25KV e      36,2KV,      Classe     de     Tensão

        Secundária:0,6/1,2KV, Opções de        Tensão        do

        Primário:15KV: 13800/13200/12600V25KV:                 

         24200/23100/22000V36,2KV:                             

         34500/33000/31500V(Transformador com Tap's        além

        destes, Opções de   Tensão   do  Secundario:  220/127V,

        380/220V e 440/254V,  Frequência:  60  Hz,  Ligação  do

        Primário: Delta, Ligação  do  Secundário:  Estrela  com

        Neutro acessível, Método  de resfriamento: ONAN, Gancho

        de suspensão: Sim,  Suporte  de  poste: sim, Suporte de

        para raio: sim,  Comutador  de Tap's: Rotativo, Grau de

        Proteção: IP54, Regime   de   serviço:  Continuo  100%,

        Instalação: Ao Tempo,  Pintura:  Cor munsel N6,5, termo

        de garantia e  cópia  da  placa,  mínimo  de  3 anos de

        garantia, construção: Enrolamento      fabricado     em

        alumínio, revestidas por  material  isolante, imerso em

        óleo isolante mineral,  e  confeccionadas  em  ambiente

        controlado e apropriado,  Núcleo  magnético composto de

        lâminas de aço silício.                                

 00083  TRANSFORMADOR A ÓLEO TRIFÁSICO 75KVA - Marca.: ITA  UNIDADE               4.00        27.309,000       109.236,00

        IPU                                               

        DESCRIÇÃO TÉCNICA DO    EQUIPAMENTO:   ?   Equipamento:

        Transformador Trifásico (Á Óleo) Novo, Potência: 75KVA,

        Opções de classe  de  Tensão  Primaria:  15KV,  25KV  e

        36,2KV, Classe de  Tensão  Secundária:0,6/1,2KV, Opções

        de Tensão do   Primário:15KV:   13800/13200/12600V25KV:

        24200/23100/22000V36,2KV:                              

         34500/33000/31500V(Transformador com Taps além destes,

        informar na solicitação  do orçamento),Opções de Tensão

        do Secundario: 220/127V,     380/220V    e    440/254V,

        Frequência: 60 Hz,  Ligação do Primário: Delta, Ligação

        do Secundário: Estrela  com Neutro acessível, Método de

        resfriamento: ONAN, Gancho  de  suspensão:  Suporte  de

        poste: Opcional, Suporte   de   para   raio:  Opcional,

        Comutador de Tap?s:  Rotativo,  Grau de Proteção: IP54,

        Regime de serviço: Continuo 100%, Instalação: Ao Tempo,

        Pintura: Cor munsel  N6,5,  Documentos:  NF, relatório,

        esquema de ligação, termo de garantia e cópia da placa,

        3 anos de  garantia.  Construção: Enrolamento fabricado

        em alumínio, revestidas  por  material isolante, imerso

        em óleo isolante  mineral, e confeccionadas em ambiente

        controlado e apropriado,  Núcleo  magnético composto de

        lâminas de aço silício.                                

 00084  PÁRA RAIO PARA TRANSFORMADORES DE 112 E 75 KVA - M  UNIDADE               6.00           212,310         1.273,86

        arca.: DELMAR                                     

 00085  CANELA PARA POSTE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - Marca.:   UNIDADE              50.00           165,900         8.295,00

        PONTENCIA LIGHT                                   

 00086  BASE DA CANELA DE POSTE PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA -   UNIDADE              50.00           345,900        17.295,00

        Marca.: PONTENCIA LIGHT                           

 00087  PARAFUSOS MÁQUINA 16X300MM - Marca.: IMPERIAL       UNIDADE           1,040.00            23,900        24.856,00

                                                                                           VALOR TOTAL R$      474.283,86

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS

Apresente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses contados a partir de sua Publicação nos 
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Diários Oficiais.

Parágrafo primeiro: Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a CONTRATANTE não estará 
obrigada a adquirir os produtos citados na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema Registro de Preços, podendo 
fazê-lo por meio de outra licitação, quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer 
espécie ao FORNECEDOR, sendo, entretanto, assegurada ao beneficiár io do registro, a preferência de fornecimento 
em igualdade de condições.

Parágrafo segundo: A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor assume o compromisso de 
atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados, e se obriga a cumprir, na íntegra, todas as condições 
estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades legalmente cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de suas 
cláusulas.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Municipal 
que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao contratante, desde que devidamente 
comprovada a vantagem.

Parágrafo primeiro: Os Órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços, quando desejarem fazer uso 
da presente Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Contratante, para que este indique 
os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida à ordem de classificação.

Parágrafo segundo: Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos quantitativos registrados em Ata, 
desde que este fornecimento não prejudique as obrigações assumidas com o Contratante.

Parágrafo terceiro: As aquisições adicionais por outros órgãos ou entidades não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos registrados na presente Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

O recebimento, o local e o prazo de entrega dos serviços ou fornecimento dos produtos deverão ocorrer de acordo 
com as especificações contidas no Termo de Referência e na ordem de compra, de acordo com a necessidade e 
interesse do Órgão Solicitante.

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO

1. Executadas e aceitas as entregas, a CONTRATADA apresentará a Nota Fiscal, medição e Certidões no Protocolo 
da Prefeitura Municipal de São Domingos do Araguaia, situada na Acrísio Santos, s/n, Centro, para fins de pagamento, 
mediante ordem bancária creditada em conta corrente do fornecedor, a partir do 15º (décimo quinto) dia útil do mês 
subsequente, conforme planejamento e disponibilidade financeira. As notas deverão ser entregues entre 15 a 30 de 
cada mês.

1.1. Os pagamentos serão realizados de acordo com o cronograma de desembolso (físico-financeiro) determinado 
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pela Prefeitura Municipal de São Domingos do Araguaia, em se tratando de empresas declaradas como ME ou 
EPP no período máximo de 30 (trinta) dias para cada parcela da obrigação, e em consonância com a respectiva 
disponibilidade orçamentária.

2. Para efeito de cada pagamento, a nota fiscal/fatura deverá estar acompanhada das provas de regularidade para com 
as Fazendas Federal, Estadual e Municipal e relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e à Justiça 
do Trabalho (CNDT), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei.

3. A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO ARAGUAIA reserva-se o direito de recusar o 
pagamento se, no ato da atestação, os serviços ou produtos fornecidos que não estiverem em perfeitas condições ou 
estiverem em desacordo com as especificações apresentadas e aceitas.

4. A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO ARAGUAIA poderá deduz ir do montante a pagar os 
valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela licitante vencedora, nos termos deste Pregão 
Presencial/SRP.

5. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira por atraso de pagamento.

5.1 - Nos casos de eventuais antecipações de pagamentos, fica convencionado que será aplicado o percentual de 
10% (dez por cento) de desconto sobre os valores disponibilizados.

6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a licitante vencedora não tenha concorrido de alguma 
forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO ARAGUAIA entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo 
adimplemento da parcela, será a seguinte:

EM = I x N x VP

Onde:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado:

I = (TX) / 365 => I = (6/100) /365 =>I = 0,0001644

RUA CRISIO SANTOS - CENTRO - SÃO DOMINGOS DO ARAGU



Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO ARAGUAIA

Prefeitura Municipal de São Domingos do Araguaia

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

6.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser apresentada 
posteriormente.

DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

O Contrato a ser firmado poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93, desde que haja interesse 
do Município com a apresentação das devidas justificativas adequadas a este Pregão Presencial/SRP.

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

A execução dos serviços ou fornecimento de produtos só estará caracterizada mediante solicitação.

O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega 
deles decorrente estiver prevista para data posterior à do seu vencimento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES

Pela inexecução total ou parcial do objeto do Pregão Presencial para Registro de Preços, a Administração da entidade 
contratante poderá, garantida a prévia defesa, aplicar às fornecedoras as seguintes sanções:

I - Advertência, que será aplicada por meio de notificação via ofício, mediante contra recibo do representante legal da 
contratada estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a empresa licitante apresente justificativas para o 
atraso, que só serão aceitas mediante crivo da Administração;

II - Multa de 0,1% (zero vírgula um por cento) por dia de atraso pelo descumprimento das obrigações estabelecidas, 
até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor dos produtos não entregues, recolhida no prazo máximo de 15 
(quinze) dias corridos, uma vez comunicados oficialmente;

III - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do material não entrego, no caso de inexecução total ou parcial do 
objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial, sem embargo, de 
indenização dos prejuízos porventura causados ao contratante pela não execução parcial ou total do contrato.

Parágrafo Primeiro - Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Públ ica, pelo prazo de até 05 
(cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e de ampla defesa, enquanto perdurar os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que 
convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar a documentação 
exigida para o certame ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto pactuado, comportar-se de modo inidôneo ou cometer 
fraude fiscal.

Parágrafo Segundo - As sanções previstas no inciso I e no parágrafo primeiro desta cláusula poderão ser aplicadas 
juntamente com as dos incisos “II” e “III”, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo 
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de 05 (cinco) dias úteis.

Parágrafo Terceiro - Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá 
a empresa fornecedora pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos devidos pela Administração ou, 
quando for o caso, cobrada judicialmente.

Parágrafo Quarto - As penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao cadastro de fornecedores da entidade 
contratante, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das 
multas previstas no Edital e das demais cominações legais.

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações obedecidas às disposições contidas no art. 65, da Lei nº 
8.666/1993.

Parágrafo Primeiro: O preço registrado poderá ser revisto em face da eventual redução daqueles praticados no 
mercado, ou em razão de fato que eleve o custo dos bens registrados, desde que comprovado pelo fornecimento 
através de documento fiscal emitido pelo seu fornecedor.

Parágrafo segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado, o Contratante convocará o fornecedor, visando à negociação para redução de preços e sua 
adequação ao praticado pelo mercado.

Parágrafo Terceiro: Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido.

Parágrafo Quarto: Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais fornecedores, visando igual 
oportunidade de negociação.

Parágrafo Quinto: Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Contratante poderá:

I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido do fornecimento ou serviços;

II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação.

Parágrafo Sexto: Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata de Registro de 
Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS

O recebimento do objeto constante da presente ata está condicionado à observância de suas especificações técnicas, 
amostras, e quando couber embalagens e instruções, cabendo a verificação ao representante designado pela 
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contratante.

Parágrafo Primeiro: Os serviços ou produtos deverão ser de ótima q ualidade, e deverão ser executados ou fornecidos 
no meio de comunicação constante na ordem de serviços ou ordem de compras, acompanhados das respectivas notas 
fiscais;

Parágrafo Segundo: Serão recebidos da seguinte forma:

I - Provisoriamente, no ato de entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade dos serviços ou produtos 
com as especificações constantes da proposta da empresa.

II - Definitivamente, após a verificação da qualidade, da quantidade dos serviços ou produtos e sua consequente 
aceitação, mediante a emissão do Termo de Recebimento Definitivo assinado pelas partes em até 5 (cinco) dias úteis 
após o recebimento provisório.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo específico, 
assegurado a contraditória e ampla defesa:

O pedido, quando:

- Comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior;

- O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de mercado dos 
insumos que compõem o custo dos produtos.

Por iniciativa da Prefeitura Municipal de São Domingos do Araguaia, quando:

- Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;

- Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório;

- Por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas;

- Não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;

- Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de 
Preços;

- Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das  condições estabelecidas na Ata de Registro de 
Preços ou nos pedidos dela decorrentes.
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Automaticamente:

- Por decurso de prazo de vigência da Ata;

- Quando não restarem fornecedores registrados;

Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a contratante fará o devido apostila mento na Ata de Registro 
de Preços e informará aos fornecedores remanescentes, caso haja nova ordem de registro.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS 
ORDENS DE COMPRA OU SERVIÇOS

As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pela contratante.

Parágrafo Único: A emissão das ordens de serviços ou ordem de comp ras, sua retificação ou cancelamento, total ou 
parcial, será igualmente autoriza do pelo órgão requisitante.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

O licitante registrado na Ata de Registro de Preços estará obrigado a fornecer, quando solicitados, quantitativos 
superiores àqueles registrados, em função do direito de acréscimo de até 25% (vinte e cinco por cento) de acordo 
com o § 1º do art. 65, da Lei nº 8.666/93.

Parágrafo Primeiro: Na hipótese prevista no item anterior, a contratação se dará pela ordem de registro e na razão 
dos respectivos limites de fornecimento registrados na Ata.

Parágrafo segundo: A supressão dos serviços ou produtos registrados nesta Ata poderá ser total ou parcial, a critério 
da Administração, considerando-se o disposto no parágrafo 4º do artigo 15 da Lei nº 8.666/93.

Parágrafo terceiro: Na hipótese de haver alterações ou reajustes nos preços, a empresa deverá comprovar o devido 
reajuste mediante notas ou documentos fiscais de compras dos produtos e ainda em conformidade na Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO OU SERVIÇOS

Os preços ofertados pela empresa classificada em primeiro lugar, signatária da presente Ata de Registro de Preços.

Parágrafo Único: Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, 
contado a partir da assinatura da presente Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR

A empresa fornecedora compromete-se a cumprir as obrigações constantes no edital e contrato, sem prejuízo das 
decorrentes das normas, dos anexos e da natureza da atividade.

RUA CRISIO SANTOS - CENTRO - SÃO DOMINGOS DO ARAGU



Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO ARAGUAIA

Prefeitura Municipal de São Domingos do Araguaia

                                                                                
                                                                                

                                                                                

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

São obrigações do CONTRATANTE, além das constantes no edital e do Contrato:

Parágrafo Primeiro:  Efetuar  o(s)  pagamento(s)  da(s)  Nota(s)  Fiscal(ais)/Fatura(s)  da contratada,  após  a  efetiva 
entrega dos materiais e emissão do Termo de Recebimento Definitivo;

Parágrafo  segundo:  Acompanhar  e  fiscalizar  a  execução  do  Contrato  por  intermédio  do fiscal  especialmente 
designado, de acordo com a Lei 8.666/93 e posteriores alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Integram esta Ata o Edital do Pregão Presencial para Registro de Preços e a proposta da empresa classificada em 1º 
lugar.

Parágrafo Primeiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com observância das disposições constantes 
das Leis nº 8.666/93 e 10.520/2002 e demais normas aplicáveis.

Parágrafo  segundo: A  publicação  resumida  desta  Ata  de  Registro  de  Preço  na  imprensa  oficial, condição 
indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Contratante.

Parágrafo  Terceiro: A  questão  decorrente  da  utilização  da  presente  Ata,  que  não  possam ser  dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da cidade  de  SÃO  DOMINGOS  DO  ARAGUAIA/PA, 
com exclusão de qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente inst rumento em 2 (duas) vias de igual teor e forma, na 
presença das testemunhas que também o subscrevem.

SÃO DOMINGOS DO ARAGUAIA-PA, 14 de Dezembro de 2021

MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO ARAGUAIA
C.N.P.J.  nº  83.211.391/0001-10

CONTRATANTE

M. J. F. L. CARVALHO COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI
C.N.P.J. nº 34.908.801/0001-71  
          CONTRATADO

R R BARROS MATERIAIS ELETRICOS EIRELI
C.N.P.J. nº 42.067.080/0001-42

CONTRATADO
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